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EDITAL CONVOCATÓRIO

TOMADA DE PREÇOS N° 2023.02.23.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, designada através de 
Portaria n° 061, de 13 de Fevereiro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que 
receberá até às 09:00 Horas, do dia 14 de março de 2023, em sua sede na Rua Dep. Luiz Otacílio 
Correia, 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - 
Envelope 01 e PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope 02, relativo à Tomada de Preços n° 2023.02.23,1, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para execução dos serviços objeto desta licitação, sob o regime de 
execução indireta, observadas as normas e condições da Tomada de Preços, e as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações posteriores, dando em seguida início à 
abertura dos envelopes.
Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados 
abaixo:

1. CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE - aqueles que participam desta Licitação.
3. CONTRATADA - a vencedora desta licitação.
4. CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Integram o presente Edital, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência / Orçamento Básico 
ANEXO II - Formulário de Proposta Padronizada 
ANEXO III - Minuta do Contrato

1 - DO OBJETO
1.1 - Esta licitação tem por objeto é a contratação de serviços advocatícios especializados a serem 
prestados na área administrativa e previdenciária destinado a atenderem às necessidades do Município de 
Várzea Alegre - CE, conforme especificações apresentadas no Anexo I deste Edital Convocatório.

2 - DA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, ou que atendam todas as condições de cadastramento da 
Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2o da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida 
neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, especificações e 
normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente.
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista e por 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
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2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão,
juntamente com os envelopes fechados, original ou cópia autenticada de 
PROCURAÇÃO PARTICULAR E ESPECÍFICA PARA O CERTAME, com firma reconhecida em 
cartório, caso contrário, deverá ser anexado documento que identifique a assinatura do outorgante, 
ou PROCURAÇÃO PÚBLICA, outorgando amplos poderes para o mandatário representar 
a licitante nesta licitação. Quando o representante for titular da empresa deverá
entregar cópia autenticada, não estando, poderá sê-lo por Servidor da Administração, mediante vistas ao 
documento original, do documento que comprove tal condição.
2.6 - Este Edital e seus Anexos serão fornecidos na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na 
Rua Dep. Luiz Otacíüo Correia, 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas, 
mediante recolhimento da importância de R$ 20,00 (vinte reais), que deverá ser paga mediante depósito 
bancário identificado em favor da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, junto à Conta Corrente n° 2257-8, 
Agência 1169-X - Banco do Brasil. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica do Edital e seus 
Anexos ou ainda de forma gratuita através dos endereços eletrônicos: www.tce.ce.qov.br e 
www.varzeaaleqre.ce.qov.br.

3 - DA HABILITAÇÃO
3.1 Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres:

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços N° 2023.02.23.1 
Envelope n° 01 - Documentos de Habilitação 
Razão Social do Licitante

3.2 - O envelope n° 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgãos da Imprensa 
Oficial ou por Servidor da Administração, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos e validade, 
no dia e horário indicados:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Gerai ou ISS);
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943.
3.2.8 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do licitante.
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3.2.9 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
3.2.10 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício.
3.2.11 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir,
3.2.12 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
3.2.13 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
3.2.14 - Qualificação Técnico-Operacional: Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade 
técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante esteja 
executando ou tenha executado serviços compatíveis ou similares com o objeto desta licitação.
3.2.14.1 - Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser 
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento 
de identificação do signatário para confrontação da assinatura;
3.2.15 ■ Qualificação Técnico-Profissional: A licitante deverá apresentar declaração, com a indicação 
explícita da equipe técnica, pertencente ao seu quadro permanente, adequada e disponível para a 
realização do objeto da licitação, composta de no mínimo 01 (um) profissional, sendo:
3.2.15.1 * 01 (um) profissional de nível superior -  Advogado(a), na área de direito administrativo ou 
previdenciário, devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, com experiência 
comprovada na área objeto desta licitação, para realizar trabalho de consultoria e assessoramento jurídico, 
nos procedimentos de parcelamentos previdenciários, monitorar, controlar e acompanhar a contribuição 
previdenciária -  obrigação corrente,
3.2.15.2 - Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da licitante, 
no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia das sua Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários ou Contrato de 
Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente reconhecidas por cartório competente, caso 
contrário, deverá ser apresentado documento que identifique as assinaturas dos signatários.
3.2.16 -  Declaração, de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
3.2.17 -  Declaração, expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos.
3.2.18 -  Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93).
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3.3 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgãos da Imprensa Oficial (Art. 32 da Lei n° 
8.666/1993) ou por Servidor da Administração (mediante apresentação do documento original), devendo 
estarem perfeitamente legíveis sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de 
validade, e encerramento em envelopes devidamente lacrados e indevassáveis, conforme previsto neste 
Edital, sob pena de invalidação do documento, e, por consequência, inabilitação do licitante.
3.4 Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n° 01, não sendo admitido 
posíeríormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de qualquer 
documento por membro da Comissão de Licitação, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em 
documento entregue à Comissão.
3.4.1 A apresentação de qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprográfica, sem a devida 
autenticação por cartório competente, publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por Servidor da 
Administração, invalidará o documento, e por consequência, inabilitará o licitante.
3.5 A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticada, para fim de verificação, 
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir 
da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.6 A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.7 Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração que 
comprove tal situação.
3.8. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que não 
conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, 
contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do 
órgão expedidor.

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.9 Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.10 Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.
3.11 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
3.12 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
3.13 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase de 
habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, 
serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da 
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido acima.
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4 - DA PROPOSTA
4.1 - A proposta deverá obedecer às especificações desta TOMADA DE PREÇOS, bem como as 
recomendações abaixo:
4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da empresa, redigida em português, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da licitante.
4.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada para seu 
recebimento.
4.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
4.5 - As propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no fecho, 
contendo o seguinte título:
A
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços n 0 2023.02.23.1 
Razão Social da Empresa 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços

4.6 - As propostas deverão constar, ainda:
4.6.1 - Descrição completa dos serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação e conforme 
Termo de Referência -  Anexo I deste Instrumento;
4.6.2 -  Preços unitário e giobal por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta 
Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso.
4.7 - Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão incluídas todas 
as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.7.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.7.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.7.3 - Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

5 -DO S PROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes 01 - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão 
no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02, e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não 
os existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. 
A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a 
validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente 
autenticadas pelo Cartório competente, por publicação oficial ou por Servidor da Administração.
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se 
sobre o seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua
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decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor 
recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com 
vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no 
item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa 
Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A 
sessão será suspensa,
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes 
será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de 
publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa Oficial.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no 
aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá se foram entregues no 
referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO, inicialmente, serão examinados os aspectos 
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas 
pela ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que apresentar o menor preço global 
declarada vencedora.
5.14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço global e 
assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma 
mesma empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todos os requisitos do Edital.
5.15 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste 
capítulo.
5.16 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos 
licitantes que participam da licitação.
5.17 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.18 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no 
item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa 
Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo recorrente. A sessão será suspensa.
5.19 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas peto Presidente da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes.
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5.20 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos 
deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes.
5.21 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, solicitar pareceres 
técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões.
5.22 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação.
5.23 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes 
01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e 
mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação 
e divulgação na mesma forma do início.
5.24 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último,
5.26 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas.
5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente 
ou só conhecido após o julgamento.
5.28 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), 
para o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma dos subitens 
abaixo.
5.29 - Caso a proposta classificada em 1o lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo 
com o seguinte:
5.29.1 - Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006), preferência de contratação para as ME e EPP.
5.29.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados.
5.29.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte 
forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro 
lugar e consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
5.29.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser 
registrada em ata.
5.29.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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5.29.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de pequeno 
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da 
Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação 
das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de 
preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s) Ordenador(es) competente(s).
6.3 - O Ordenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito de qualquer reclamação ou 
indenização.

7 - DA CONTRATAÇÃO
7 .1 - 0  Município de Várzea Alegre/CE e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela Prefeitura Municipal, 
sob pena de decair do direito à contratação.
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de 
sua proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE, especialmente designado.
7.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 - O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Serviços.
7.5 - O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2022, contado a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57 da Lei Federal
n° 8.666/93.
7.6 - A prorrogação de prazo, prevista no Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa.
7.7 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem 
que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes 
casos:
7.7.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
7.7.2 - Cometimento reiterado de erros na prestação dos serviços;
7.7.3 - Decretação de concordata, falência ou dissolução da firma, ou ainda insolvência de seus sócios, 
gerentes ou diretores;
7.7.4 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato;
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7.7.5 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Prefeitura Municipal;
7.7.6 - O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes dos 
serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
7.8 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada pela autoridade contratante.
7.9 - É facultada à Prefeitura Municipal de Várzea Aiegre/CE, quando o convocado não assinar termo do 
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta 
licitação.
7.10 - A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE poderá, a seu critério, determinar a execução 
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1 - Obrigam-se a CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos discriminados 
pelo Edital e respectivo Contrato originários desta Tomada de Preços, e as normas estabelecidas na Lei n° 
8.666/93.

CONTRATANTE
8.2 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas no Termo de Referência e na Minuta 
Contratual, parte integrante deste Edital, independente de sua transcrição.

CONTRATADA
8.3 As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas no Termo de Referência e na Minuta 
Contratual, parte integrante deste Edital, independente de sua transcrição.

9 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
9.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do Art. 65, parágrafo 1o, da Lei n° 8.666/93.
9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, após o que, será efetuado o pagamento.

10 - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO
10.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque nominal ou 
ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Secretaria/Unidade Gestora da 
Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante apresentação 
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
10.2 - Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal a empresa ou transferência bancária.
10.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no todo ou 
em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou 
aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou 
indenização.
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104 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

11 ■ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11,1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão Unid. Orç. | Projeto/Atividade Elemento de Despesa
04 01 04.122.0037.2 005.0000 3.3.90.39.00
08 01 12.122.0037.2.029.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.122.0037.2.054.0000 3.390.39.00

12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licitação, caberá recurso de 
acordo com o Art. 109, da Lei 8.666/93.
12.2 - Os recursos serão dirigidos à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, por intermédio do 
Presidente da Comissão de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal da 
empresa, observando-se os prazos de que trata o Art. 109, da Lei 8.666/93.
12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão
12.4 - Não serão conhecidas os recursos interpostos fora do prazo legal.

13 - DO INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
1 3 .1 -0  Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou a ocorrência 
de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será 
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue díretamente ou por 
via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 
(cinco) dias úteis.
13.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos 
serviços pela CONTRATADA até a sua normalização.
13.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
13.3.1 - Advertência;
13.3.2 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação;
13.3.3 - Impedimento de contratar com a Administração;
13.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
13.4 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido 
neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
13.4.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, 
multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
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13.4.2 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% 
(dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
13.4.3 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE fica 
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da muita pela 
CONTRATADA,

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 
e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
14.2 - À contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da execução do

14.3 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, durante 
a execução do contrato.
14.4 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 09:00 às 14:00 
horas, de 2a à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, sito na Rua Dep. Luiz Otacilio 
Correia, 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE, ou pelo telefone 88 9 9839-7074.
14.5 - É facultada a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo.
14.6 - Esta Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por 
decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal 
de Várzea Alegre/CE, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização,
14.7 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será 
devolvida ao proponente.
14.8 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.
14.9 - A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da Lei.
14.10 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, aplicando-se os dispositivos da Lei 8666/93 e legislação 
complementar.
14.11 - Das decisões da CPL caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores.
14.12 - Fica eleito o Foro da Comarca de Várzea Alegre/CE para dirimir qualquer dúvida na execução 
deste Edital.

contrato.

Várzea Alegre/CE, 23 de Fevereiro de 2023.

Presidente ; Licitação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

(ORÇAMENTO BÁSICO)
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

TERMO PE REFERÊNCIA/ORCAMENTO BÁSICO

1. OBJETO: Contratação de serviços advocatícios especializados a serem prestados na área administrativa 
e previdenciária destinado a atenderem às necessidades do Município de Várzea Alegre - CE.

2. JUSTIFICATIVA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

2.1. A futura contratação se faz necessária, tendo em vista a necessidade de profissionais técnicos na área 
especifica jurídica previdenciária e administrativa, dada a adversidade das atribuições pertinentes aos 
servidores públicos municipais em suas diversas categorias. Esta, não se limita somente ao enfrentamento 
jurídico administrativo e ao atendimento de consultas inerentes a área de atuação, abrange também 
acompanhamento de regularidade previdenciária, tributária no âmbito do Ministério da Fazenda (Receita 
Federal), CND (Certidão Negativa de Débitos), contencioso no administrativo e judiciário previdenciário, 
bem como dá cumprimento aos termos de compromisso e ajustamento de condutas (TACs) do MPE e outras 
requisições correlatas.

2.2. Diante da crescente necessidade de consultoria e assessoramento jurídica nos procedimentos de 
acompanhamento de parcelamento previdenciários, perante a Receita Federal do Brasil - RFB, bem como 
processos internos e externos que envolva as Secretarias Municipais, etc.

2.3. A demanda é concreta e intensa, secretarias não podem prescindir, em nível interno, da consulta jurídica 
competente que lhe proporcione o exame criterioso de documentos para despacho, inclusive a título de 
confirmação da constitucionàlidade, legalidade, formalidade e economicidade exigida dada as 
responsabilidades administrativas, civis e penais impostas ao gestores Públicos e como estes estão adstritos, 
rigorosamente, as leis e suas implicações imputáveis, bem como se faz necessário a participação de 
profissional para acompanhar e opinar em audiências e/ou reuniões de caráter administrativo em matéria 
jurídica e elaboração de pareceres jurídicos requisitados, proporcionando a segurança exigida.

2.4. Atrelado a esta justificativa, cumpre ainda destacar à inexistência de procuradores suficientes para 
executar o objeto em questão. Regra geral, todo Município deve possuir, no seu quadro de pessoal, um 
corpo jurídico mínimo de advogados, para que possa exercer tarefas rotineiras, permanentes e não 
excepcionais do ente público. Contudo, esta regra comporta exceção, devendo o administrador público, em 
cada caso concreto, ater-se aos termos da lei e aos princípios norteadores da administração pública.

2.5. No caso concreto, embora o Município possua profissionais especializados para a tarefa de natureza 
singular, o grande volume das demandas, não podem ser realizadas pelos profissionais do quadro, o que 
também justifica e possibilita a contratação de escritório jurídico, segundo remansosa jurisprudência do 
Tribunal de Contas da União.

2.6. No tocante a natureza técnica, o serviço pretendido estar elencado no art. 13 da Lei n° 8,666/1993, haja 
vista tratar-se de serviços técnicos profissionais especializados. Em distinção conceituai, Hely Lopes 
Meirelles (MEIRELLES, Hely Lopes. Curso de direito administrativo. 32" ed. São Paulo: Malheiros, 2006, 
p.257), com lapidar clareza, asseriu:

Serviços técnicos profissionais são os que exigem habilitação legal para sua 
execução. Essa habilitação varia desde o simples registro do profissional ou 
firma na repartição competente até o diploma de curso superior oficialmente 
reconhecido. O que caracteriza o serviço técnico é a privatividade de sua 
execução por profissional habilitado, seja ele um mero artífice, um/teçhico 
de grau médio ou um diplomado em escola superior. / C / '  j
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2.7. Já os serviços técnicos profissionais especializados são os prestados por quem, além da habilitação 
técnica e profissional - exigida para os serviços técnicos profissionais em geral -  aprofundou-se nos estudos, 
no exercício da profissão, na pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios de 
aperfeiçoamento, o que se justifica no caso em liça.

3. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:
3.1. Serviços Advocalícios especializados na área administrativa e previdenciária, para executar os 
seguintes serviços:
3.1.1. Monitoramento, controle e acompanhamento:
a) da Contribuição Previdenciária (obrigação corrente)
b) Controle e Acompanhamento - RGPS;
c) CND do Município de Várzea Alegre/Ceará.

3.2. Os serviços serão realizados na sede do Município de Várzea Alegre/Ceará, em estabelecimento 
definido por cada Secretaria, como também no escritório advocatício da contratada, quando o caso não 
exigir sua presença in loco.

4. DOS ITENS E REFERENCIAIS DE PREÇOS:
4.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de 
Preços do Município de Várzea Alegre/CE, constando nos autos do processo, obtendo-se como valores 
médios os descritos no quadro abaixo:

Item

—

E sp ecificação U nid . Q tde.
________________________

V alor
U nitário

V alor
T o ta l

0001 Serviços advocatícios especializados a 
serem prestados na área administrativa e 
previdenciária destinado a atenderem às 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento. 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Mês 12 4.500,00 54.000,00

0002 Serviços advocatícios especializados a 
serem prestados na área administrativa e 
previdenciária destinado a atenderem às 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação.
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Mês 12 4.650,00 55.800,00

0003 Serviços advocatícios especializados a 
serem prestados na área administrativa 
previdenciária destinado a atenderem às 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Mês 12 4.466,67

..

53.600,04

Valor Total 163.400,04

5. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
5.1. As despesas decorrente desta licitação correrão à conta dos recursos oriundos do Município 
Aíegre/CE, nas seguintes dotações orçamentárias:

Várzea
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O U n id . O rç . P ro je to /A tiv id a d e E le m e n to  d e  D e s p e s a
04 01 04.122.0037.2.005.0000 3.3.90.39.00
08 01 12 122.0037,2.029.0000 3.3.90.39.00

: 10 01 10.122.0037.2.054.0000 3.3,90.39.00

6. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
6.1. A execução dos futuros contratos serão acompanhadas e fiscalizadas por servidores especialmente 
designados pelas Secretarias Contratantes. De acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93.

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
7.1. O(s) futuro(s) contrato(s) terá(ão) vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
sendo que os serviços deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos previstos neste Termo de 
Referência, a contar da data de recebimento da Ordem de Serviços.

8. DO PAGAMENTO:
8.1. O pagamento dos serviços executados serão efetuados pela Administração, obedecidas as requisições, 
em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor 
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
8.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

9. DAS PROIBIÇÕES:
9.1. É vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa 
anuência e autorização da CONTRATANTE.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1. A Contratante obrigar-se-á a:
10.2. Exigir do(a) Contratado(a) o fiel cumprimento deste Termo de Referência, Edital e do futuro contrato, 
bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
10.3. Colocar a disposição da(o) Contratada(o) todas as condições necessárias para a perfeita execução dos 
serviços requisitados.
10.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato.
10.5. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Instrumento Contratual.
10.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente 
designada.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
11.1. A Contratada, obrigar-se-á a:
11.2. Cumprir integralmente as disposições deste Termo de Referência, do Edital Convocatório e do futuro 
contrato.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegra 
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11.3. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11. 4 . Fornecer com pontualidade os serviços ofertados.
11.5. Utilizar nos serviços prestados somente profissionais e qualificados para tal fim.
11.6. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 
o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
11.7. No valor pactuado deverão estar inclusos todas as despesas inerentes a fretes, aluguel de equipamentos 
e outros necessários a prestação dos serviços.
11.8. Comunicar imediatamente e, se possível por escrito à administração municipal através da equipe de 
coordenação do evento, toda e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessária.
11.9. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela contratante.
11.10. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a

11.11. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 
contratação necessária à execução do objeto contratual, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o futuro Contrato.
11.12. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou supressões até o limite fixado no art. 
65 da Lei n° 8.666/93.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS:
12.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido 
por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação.
12.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

terceiros.

Várzea Alegre/CE, 13 de Fevereiro

Secretário

Ivi
Secretáj
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ANEXO II
PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, cspccialmente os da Lei n° 
8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade domada dc Preços n° 
2023.02.23.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso 
sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: Contratação de serviços advocatícios especializados a serem prestados na área administrativa e 
previdenciária destinado a atenderem às necessidades do Município de Várzea Alegre - CE, conforme 
especificações apresentadas a seguir.

Item E s p e c if ic a ç ã o U n id . Qtde. V a lo r  U n itário V a lo r  T ota l
0001 S erv iço s  a d vo catíc io s  e s p e c ia liza d o s  a s e re m  

prestad o s  n a  á re a  adm in is tra tiva  e  p rev idenc iária  
d e stin ad o  a a te n d e re m  às n e c e s s id a d e s  da  
S e c re ta ria  M u n ic ipa l d e  A d m in is traç ão  e  
P la n e ja m e n to .
C O N F O R M E  T E R M O  D E  R E F E R Ê N C IA .

M ê s 12

0 0 0 2 S erv iço s  a d vo c a tíc io s  e s p e c ia liza d o s  a  serem  
prestad o s  na  á re a  ad m in is tra tiva  e  p rev id en c iá ria  
d e stin ad o  a a te n d e re m  às n e c e ss id ad e s  da  
S e c re ta ria  M un ic ipa l d e  E d u c aç ão .
C O N F O R M E  T E R M O  D E  R E F E R Ê N C IA .

M ês 12

0 0 0 3 S erv iço s  ad vo catíc io s  e s p e c ia liza d o s  a  s e re m  
p restad o s  n a  á re a  ad m in is tra tiva  e  p rev idenc iária  
d e stin ad o  a  a te n d e re m  á s  n e c e ss id ad e s  da  
S e c re ta ria  M u n ic ipa l d e  S aú d e .
C O N F O R M E  T E R M O  D E  R E F E R Ê N C IA .

M ê s 12

V a lo r  T o ta l

Valor Total da Proposta R$.......................(.

Proponente:............................. .......................
Endereço:........................................................
CNPJ/CPF:.....................................Z I Z
Data da A bertura:.................................... .
H orário:...........................................................
Prazo dc Execução: Conforme Edital. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Data:

Assinatura do Proponente

RuciDep. Luiz Otacílio Correia. 153 Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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ANEXO III 

MINUTA - CONTRATO N0..

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de
Várzea Alegre/CE, através do(a) ..........................................  e
............................................... para o fim que nele se declara.

O Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 07.539.273/0001-58, através do(a) Fundo/Secretaria Municipal d e ....................... , inscrita no
CNPJ/MF sob o n ° .................................... neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas,
o(a) Sr(a)............................................... residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado ........................................................estabelecida na
............................................................................... , inscrita(o) no CNPJ sob o n ° ......................................... neste
ato representada p o r ...................................................... portador(a) do CPF n ° .......................................apenas
denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 2023.02.23.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 ■ Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 2023.02.23.1, de acordo

com o § 2o, do Art. 22, da Lei Federal n° 8,666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a).
.........................................Ordenador(a) da Secretaria Municipal d e ....................................

CLÁUSULA SEGUNDA ■ DO OBJETO
2.1 * O presente Instrumento tem por objeto é a contratação de serviços advocatícios 

especializados a serem prestados na área administrativa e prevídenciária destinado a atenderem às
necessidades da Secretaria Municipal d e ....................., conforme especificações constantes no Anexo i do
Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$..................( ................ ), perfazendo um

valor total de R $ ..................(....................... ),
4.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
4.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
economica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93 devendo 
ser formalizado através de ato administrativo.

Rua üep. LuizOtacílio Correia, 153 Centro - CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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4 4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar 
requerimento formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-fmanceiro d o (s ] IT O M  
do item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s) devendo o retendo 
pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscalfis) de entrada da(s) mercadoria(s), do penodo compreendido 
entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo cuja publicação do 
mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § umco,
do A lt 61, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA CONTRATUAL , c„a
5.1 ■ O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a con^ r da datpa ,d , ,  

assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 

Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária.

Órgão ' Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
71 - A Contratante obriga-se a: , , 4 „
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referencia/Projeto Básico e

Contrato bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos:  _
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita

execução dos sen/iços ^ a t e d o ^ ^  ^ infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas

diliqências de trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados.
7 5 - Efetuar o paqamento na forma convencionada neste Instrumento. _
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão

especialmente designada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a: J
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obngaçoes por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. _
8 3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste

instrumento e do Termo de Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela

8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e
seus Entes para a execução do Contrato. . . .  . . _

8.5 ■ Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penai por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoais causados direíamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou 
a terceiros.
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8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal 
de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação 
trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação.

CLÁUSULA NONA ■ DAS PROIBIÇÕES
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e 

expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
1 0 . 1 - 0  Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 

quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela 
parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso 
de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 ■ A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação 
dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização

10.3 ■ A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar 
o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 ■ advertência;
10.3.2 ■ suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 ■ impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do 

estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos 

prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3 * Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente 

a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3.1 ■ Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a 

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa 
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as 
previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

12.2 - O presente contrato é rescindívei ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

12.2.1 • Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2 ■ Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
12.2.3 ■ Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
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12.2,4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que 
se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 ■ Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DA PUBLICAÇÃO
14.1 ■ Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5o (quinto) 

dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCtMA QUINTA - DOS ANEXOS
15.1 ■ Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 

proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ DO FORO
16.1 ■ O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 

Comarca de Várzea Alegre/CE.

Deciaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre -  CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 ........................................................................................................CPF

2 ..................................................... ..................................................CPF
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2023.02.23.1
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AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Tomada de Preços

Tipo - Menor Preço Global

Edital N° 2023.02.23.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços advocatícios especializados a serem prestados 
na área administrativa e previdenciária destinado a atenderem às necessidades do 
Município de Várzea Alegre - CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
comunica aos interessados que no dia 07 de Março de 2023 às 09:00 horas, na sala das sessões 
da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, 
Centro, Várzea Alegre - CE, estará recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de 
Preços, para abertura de Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados 
poderão obter o texto integral do Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no endereço acima mencionado, a partir da publicação 
deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas ou ainda através dos endereços 
eletrônicos: www.tce.ce.tiov.br. e www.varzeaalegre.ce.gov.br. Maiores informações poderão ser 
obtidas através do Fone (88) 9 9839 - 7074.

Várzea Alegre/CE, 16 de Fevereiro de 2023.
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Fotocópia da Carteira de Identidade e do CPF.
Fotocópia da CTPS, constando ainda, o número do PIS ou PASEP. 
Fotocópia do comprovante dc residência.
Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pela Secretaria 
da Segurança Pública.
Registro dc nascimento dc filhos se tiver.
Declaração de bens.
Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração 
Federal, Estadual ou Municipal.
Outros documentos exigidos no ato da convocação.
O (A) candidato (a) que, no prazo determinado acima, não comparecer 
ou não atender aos quesitos legais, poderá perder o direito de ocupar o 
cargo para o qual concorreu.
Todos os candidatos também serão notificados via WhatsApp. (88) 
99914-8934

Várzea Alcgre-Ceará, 23 de fevereiro dc 2023.

ANGELA MARIA BERNARDINO
Secretária Municipal de Educação

ANEXO I

&

CARGO LOCALIDADE NOME

OwriADOK/MEDlADOR A DESIGNAR

DÉBO RA  CAVALCAN TE DE 
SOUZA
M ARTI AS DA SÍLVA 
NASCIM ENTO
IA RA CRJSPTM RODRIGUES

M A RIA  M YLENA DA SILVA

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Várzea Alegre -  Ceará, 23 de fevereiro de 2023

ANGELA MARIA BERNARDINO
Secretária Municipal de Educação

Publica
Luzia leda Luiz Máximo Menez 
Código ldcntificador:09SA43

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 

2023.02.23.1

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS V  
2023.02,23.1. O Presidente, da Comissão Permanente dc Licitação -  
CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, tombada sob n" 2023.02.23.1, Objeto: 
Contratação de serviços advocatícios especializados a serem prestados 
na área administrativa e previdenciária destinado a atenderem às 
necessidades do Município de Várzea Alegre - CE, conforme termo 
de referência constante no Edital Convocatório. Data e horário da 
abertura: 14 dc Março de 2023, às 09h00min. Os interessados 
poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações 
sobre a licitação através dos endereços eletrônicos:
www.varzeaaiegre.cc.gov.br e www.tee.cc.gov.br. Maiores
informações: (88) 9 9839 -  7074.

Várzea Alegre/CE, 23 de Março de 2023.

EVERTON CLEMENTINO DE SOUZ4 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador: 18AC794B

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA * I II

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
LEI MUNICIPAL 2.135, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

Lei Municipal 2.135, de 23 de fevereiro de 2023.

Autoriza reajuste linear de 15.00% sobre o vencimento base do pro fissional efetivo do magistério, e dá outras providências.

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DF. ACOPIARA, no usd de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e que fora sanciona a seguinte Lei:

A' t -  Fica autorizado reajuste linear de 15,00% (quinze por cento) a ser concedido sobre os vencimentos do profissional efetivo do 
M ^Jtério do Município de Acopiara com jornada base de 40 (quarenta) horas semanais.

§l*.Fica alterada a Tabela de Vencimentos da Lei Municipal n“ 1.478/08. que passa a vigorar de acordo com a tabela do Anexo Único desta Lei.

§2”. Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no mínimo, proporcionais ao valor mencionado noca/nr/deste artigo.

Art.2“ -Para atender à necessidade de formação do Núcleo Gestor do Centro de Educação Infantil -  CEI do Município de Acopiara, ficam criados os 
seguintes cargos a serem acrescidos na tabela constante do Anexo II da Lei Municipal 1.524/09:

I -  01 (um) cargo de Função Gratificada FG-1;
II -  02 (dois) cargos de Função Gratificada FG-4.

Art,3“ -As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias do Município, especialmente, do Fundo dc 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -FLNDEB, já observados os Limites definidos 
naLei Complementar 101/2000.

Art.4“ -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário, com efeitos financeiros retroativos a Io de janeiro de 
2023.

Paço da Prefeitura Municipal, 23 de fevereiro de 2023.

ANA PATRÍCIA DE UMA BARBOSA
Prefeita Em Exercício

JONA TUAS PINHO CA VALCANTE 
Procurador Geral Do Município
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ECONOMIA

Equipe econômica sinaliza 
volta dos impostos federais 
sobre a gasolina em março
1 P IS  E COFINS ! Com a reoneração, impacto no preço finai 
ao consumidor é estimado em R$ o,68 por litro de gasolina

A equipe econômica sina
lizou que o governo irá vultar 
mesmo a cobrar os impostos 
federais sobre combustíveis 
em março. O im parto no preço 
ao consumidor final é  estima
do pelo setor em  uma alta de 
K$ o,08 no Htro da gasolina e de 
RS o.o) no etanol,

A medida provisória íMI') que

gasolina e  a  álcool, edilada 
no guvt-rno Raisonsro *■ prol - 
rogada polo presidem e Iam/ 
linidn Lula àu. Silva, tcnmn.i 

í  nu dia '& de Fevereiro.

(lutem, o chefe do Centro de 
Estudos Tributários e Aduanei- 
li*  da Receita Ftdeial, Ciaodc 
mar Malaquias, afirmou que a 
reoneração da gasdina está pre
vista para n começo t1e março.

“De fato, a  MP previu que a 
alíquota de desoneração seria 
vigente até o fim deste mês. À 
reoneração está prevista confor
me a norma que está vigendo-, 
afirmou em entrevista colelrva. 
apôs a divulgação dos dados de 
arrecadação de janeiro.

.Mas antes disso, outros no
mes da equipe econômica já 
haviam se posicionado neste 
sentido. Na última sexra-feira, 
apos reunião com o  ministro da 
Fazenda, Fernando Haddad, o 
economista-chefe da corretora 
Warren Rena, Felipe Salto, disse 
ao Fstadão que Haddad confii 
roou a volta da tributação.

No dia seguinte, o número a 
da razenda, Gabriel Gaiipoio, 
afirmou que, até agora, a de
cisão é pela reoneração. “ No 
momento, como está no ponto 
de vista legal, no dia «8 se en
cerra o subsídio sobre gasolina. 
É  isso que a  gente letn colocado 
no momento. Mas sem pre essas 
avaliações são considerando 
uma série de outras perspecti
vas para além d a econômica" 

Vas contas do Governo, a 
volta do Tributo deve aumentar 
a arrecadação em RS 38,9 bi- 
Ibóes esse ano. A desoneração 
foi aprovada no ano passado, 
durante 0 governo Bolsonaro a

REO N ER A Ç Ã O  dos m pestos terá efeito I 
no preço ao consum idor final t

fim de m inimizar a  alta de pre
ços em  meio à  corrida deiloral. 
A medida foi prorrogada por 
dois meses pelo presidente lu la  
no dia i-  de janeiro.

0  aumento do imposto ocor
re em  um momento em que a 
Petrobras tem alguma gordura 
para queimar, por praticar pre
ços mais altos do que o mercado 
internacional. Sua concorrente 
principal no Brasil, a Refinaria 
de Mataripe. na Bahia, reduziu 
na última quarta-feira o preço 
da gasolina em  RS 0,99 por litro.

Nas contas da Associação 
Brasileira dos Importadores de 
Combustíveis (Ah*coml. sem a 
prorrogação da isenção, n impac
to da w ita dos impostos 00 preço 
da gasolina nas refinarias será de 
RS 0,79 pelo KK/Coflns e de RS 040 
pela Ode. Nos postos, após a

mistura do etanol, o impacto total 
será de RS o,6S por litro.

J á  o  etanol hidratado deve 
subir RS 0,24 por litro nos pos
tos. Na comparação com os 
preços internacionais, a venda 
da gasolina nas refinarias da 
Petmbras está em média 8% 
mais cara. enquanto 0 dte&d 
está coro 0 preço 7% superior.

Na avaliação do consultor 
em pelrtüeo e  energia, Bruno 
lughetti. a decisão trará  des
gaste ao governo e  um  impac
to significativo ao consumidor 
“Embora satisfaça a s  necessi
dades e objetivos da ala econô
mica do governo, tudo isso. no 
fim . vai se transform ar num 
ônus ao consumidor final, até 
porque não bá nenhuma ex
pectativa de nova prorrogação" 
<Com Agência Estado)

E 1
P E R D A S
Em Janeira, 
segundo 
cálculos 
da Receita 
Federal, 
o governa 
deixou de 
arrecadar 
R i  3.75 
bilhões com a 
prorrogação 
da alíquota 
zem sobre 
combustíveis
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